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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 434/2023/SMSP.

TERCEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  N°

434/2023/SMSP QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO

DE  BOA  VISTA  E  A  EMPRESA  J  W  SERVIÇOS  E

LOCAÇÕES LTDA. PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA/RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CGC/MF sob o

n. 05.943.030/0001 – 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situado na rua General Penha Brasil n.

1011, nesta cidade, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, ARTHUR HENRIQUE

BRANDÃO MACHADO, brasileiro, solteiro, portador do RG n° 147028 SSP/RR e CPF n° 508.596.922-

72,  residente  e  domiciliado  Travessa  Rio  de  Janeiro,  n.  50  –  São  Pedro,  nesta  Capital,  com  a

interveniência  da  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E  GESTÃO DE PESSOAS -  SMAG,

neste ato representada pelo seu Secretário, o Sr. MÁRCIO VINICIUS DE SOUZA ALMEIDA, brasileiro,

casado, RG nº 317247956 SSP e CPF nº 391.561.765-20, residente e domiciliado na Av. Luis Canuto

Chaves, nº 2132, Bairro Paraviana, nesta Capital, nomeado pelo DECRETO Nº. 115/P, DE 7 de março

de 2025,  Matrícula Funcional nº. 44545, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado a

Empresa  J  W  SERVIÇOS  E  LOCAÇÕES  LTDA.  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°  12.117.963/0001-59,

estabelecida  na  Avenida  Ville  Roy,  n°  8412,  bairro  São  Vicente,  nesta  Capital,  CEP:  69.303-445,

doravante denominada  CONTRATADA,  neste ato representado pelo Seu Sócio Administrador, a Sr.

RENILDO EVANGELISTA LIMA,  inscrito no RG sob o n° 133.649 SSP RR e CPF n° 326.560.762-34,

firmam o presente instrumento, tendo em vista o constante e decidido no Processo Administrativo nº

020357/2022, nos termos da Lei nº 8.666/93, à qual as partes se sujeitam, inclusive para os casos

omissos, e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a  Renovação contratual por mais 12 (doze) meses, a

contar de 06 de setembro de 2025;

1.2. A concessão do reequilíbrio  econômico-financeiro e revisão contratual  no valor atual  em R$

674.562,22  (seiscentos  e  setenta  e  quatro  mil  quinhentos  e  sessenta  e  dois  reais  e  vinte  e  dois

centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO

2.1. Este termo deverá ser publicado no Diário Oficial do Município no prazo de até 20 (vinte) dias,

contados a partir de sua assinatura, nos termos do artigo 61, § 1º da Lei Federal nº. 8.666/93.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

3.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original firmado no Processo nº 020357/2022,

não alteradas pelo presente Terceiro Termo Aditivo. 

3.2. E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente Terceiro Termo Aditivo do

Contrato nº 434/2023/SMSP, em 03 (três) vias de iguais teor e forma, na presença das testemunhas

que o subscrevem.

Boa Vista-RR, data constante no sistema.

PELA CONTRATANTE:

(assinatura eletrônica)
MÁRCIO VINICIUS DE SOUZA ALMEIDA

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PELA CONTRATADA:

(assinatura eletrônica)
RENILDO EVANGELISTA LIMA

Representante Legal da empresa 
 J W SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA.

TESTEMUNHAS:

Nome: Almarina Melo da Silva CPF: 672.406.152-00  (assinado eletrônica)

Nome: Domingas Lima Miranda CPF: 820.256.812-91 (assinado eletrônica)
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ANEXO I

J W SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA. CNPJ: 12.117.963/0001-59 – CONTRATO Nº. 434/2023

Ocupações Posto de Serviço Quantidade Valor Unit Valor Mensal Valor Total

1 7825-10 Motorista D 10 5.621,35 56.213,52 674.562,22

Total R$ 56.213,52 674.562,22
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Prefeitura Municipal de 
Boa Vista

Sistema de Serviços
ao Cidadão

REGISTROS DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

O arquivo 3__termo_aditivo___renovacao.pdf do documento 00000.9.413904/2025 foi assinado pelos 
signatários:

DADOS DO SIGNATÁRIO DADOS DA ASSINATURA

ALMARINA MELO DA SILVA
672.406.152-00

15/08/2025 11:20:47
LOGIN E SENHA

RENILDO EVANGELISTA LIMA
326.560.762-34

15/08/2025 11:43:53
LOGIN E SENHA

MARCIO VINICIUS DE SOUZA ALMEIDA
391.561.765-20

15/08/2025 11:45:42
LOGIN E SENHA

DOMINGAS LIMA MIRANDA
820.256.812-91

15/08/2025 12:02:25
LOGIN E SENHA
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